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TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 04/2026)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição  de materiais  de  limpeza  diversos, nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 Acendedor de Fogão de 3 mil
acendimentos, com faísca de

acendimento. Dimensões do Produto (A x
L

x P): 22 x 3 x 1,5cm

UND 08 R$ 9,50 R$ 76,00

02 Água sanitária, uso doméstico, solução
aquosa a

base de hipoclorito sódio, frasco 1000
ml, caixa com12 unidades.

CX R$ 39,00 R$ 390,00

03 Álcool Gel, frasco 500ml, com teor
alcoólico entre

70 GL, volume/volume ou 92,6 A 93,8
A 15ºC, NMETRO, 500ML, caixa com

12 und.

UND 72 R$ 120,00 R$ 720,00

04 Álcool líquido 70°, em frasco plástico
500ML, caixa

12 und.

UND 72 R$ 99,00 R$ 594,00

05 Ancinho Rastelo Vassoura Para Jardim
em plástico
Reforçado.

UND 20 R$ 45,00 R$ 900,00

06 Avental  à  base  de  pvc  com  forro  de
poliéster  com tiras  soldadas
electrónicamente sendo uma no pescoço
e  duas  na  cintura.  Modelo  açougueiro
reforçado, medidas:120x70cm no mínimo.

UND 06 R$ 25,00 R$ 150,00

07 Baldes plástico, extraforte 12 litros, preto UND 10 R$ 19,00 R$ 190,00

08 Borrifador/Pulverizador Spray com frasco
transparente, válvula de

regulagem Com 
capacidade de 500 ml resistente.

UND 08
R$ 9,35 R$ 74,80

09 Bota de borracha cano curto branca nº
33 a 40, usada para limpeza e

higienização de ambiente.

UND 10 R$ 98,50 R$ 985,00



10 Cera  acrílica  impermeabilizante  para
piso,  1

litro,TIPO: START

UND 135 R$ 23,00 R$ 3.105,00

11 Coador de café flanela grande nº 10. UND 06 R$ 15,00 R$ 90,00

12 Cesto de lixo telado, capacidade 10
litros, material

plástico reforçado

UND 12 R$ 18,00 R$ 216,00

13 Cesto de lixo telado, capacidade 50
litros, material

plástico reforçado

UND 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00

14 Copo descartável para água 200 ml,
caixa com

2500 unidades.

CX 10 R$ 135,00 R$ 1.350,00

15 Copo descartável para café 80ml,
pacote com 100

unidades

 PCT 02 R$ 4,50 R$ 9,00

16 Desinfetante para uso geral, floral,
frasco de 2

litros, caixa com 6 unidades

UND 60 R$ 45,00 R$ 450,00

17 Detergente líquido para louças em geral,
500ml, caixa  com  24  unidades,
NEUTRO,  concentrado,  com registro
na  ANVISA/  TIPO:  LIMPOL,  IPÊ
OU

MINUANO

CX 06

R$ 85,00

R$ 510,00

18 Escova de plástico oval multiuso,
cerdas duras

TIPO:(CONDOR)

UND 02 R$ 8,50 R$ 17,00

19 Esponja  dupla-face  multiuso,  alta
durabilidade, 100x71x20mm, bicolor: lado
verde de fibra abrasiva para limpeza mais
difícil  e  lado amarelo  de  esponja  macia
para  limpeza  mais  delicada.  TIPO:
BETTANIN,  SCOTCH  BRITE,  LIMPOL
OU 3M

UND 60 R$ 1,20 R$ 72,00

20 Esponja  lã  de  aço  60g  carbono,  não
abrasiva, textura macia e isenta de sinais
de  oxidação,  uso  doméstico,   Pct
contendo  01  x  14und.  TIPO:

ASSOLAN OU BOMBRIL

PCT 04 R$ 2,75 R$ 11,00

21 Filme plástico PVC, resistente, bobina
de 45cm x

300m, para alimentos

UND 03 R$ 48,00 R$ 144,00

22 Flanelas brancas 38 x 58 cm UND 14 R$ 5,90 R$ 82,60

23
Guardanapo de papel 22 x 19 na cor

branca TIPO:
NOTAVEL

UND
01

R$ 2,35 R$ 2,35

24 Hipoclorito  de sódio,  agente saneante e
agente bactericida,  com tampa e  lacre,
especificação  técnica do  hipoclorito,
rotulado.  Alvará  de  funcionamento
expedido  pelo  serviço  de  vigilância
sanitária.  Frasco contendo  1000  ml  no
minimo.

UND 05 R$ 28,00 R$ 140,00

25 Limpadores multiuso, frasco com 500
ml, caixa

com 24 unidades TIPO: VEJA ou UAU

UND 120 R$ 89,00 R$ 445,00

26 Luva  térmica  “mão  de  gato”  em  cano
longo,  para uso  na  cozinha,  forno  e
fogão,  para  alta  temperatura de  250
graus,  com certificado de aprovação no
Ministério  do  Trabalho,  medindo
50cmX2cmX19cm.

UND 01 R$ 75,00 R$ 75,00

27 Luva transparente descartável para
manipulação de alimentos, tamanho g,

PCT 04 R$ 3,90 R$ 15,60



caixa/pacote com 100und.

28 Luvas  de  Látex descartável  para
Limpeza na cor amarela, confeccionada
em material de alta qualidade, flexível e
resistente, desenvolvida para

uso em procedimentos de limpeza.

PAR 10 R$ 5,50 R$ 55,00

29 Máscaras descartável, pacote com 100
unidades

CX 01 R$ 8,50 R$ 8,50

30 Pá para lixo limpeza, em plástico com
cabo curto

de mão

UND 07 R$ 9,50 R$ 66,50

31 Pano de chão tipo saco, 100%
algodão, natural,

tamanho grande, boa qualidade.

UND 14 R$ 14,00 R$ 196,00

32 Pano de prato, 100%algodão, Alvejado e
sem estampa, sendo ideal para cozinha
e uso em limpeza geral. MEDIDAS 48x58
cm aproximadamente.

UND

05 R$ 7,50

R$ 37,50

33 Papel higiênico,  100% celulose,
branco, folha

simples, mais maciez, 60m x 6 unid.

FRD 60 R$ 18,50 R$ 1.110,00

34 Papel  toalha  100%  celulose  virgem,
interfolha  com 2  dobras,  gramatura  do
papel 20g, dimensões da folha 20x20cm,
na cor branca, pct com 1.000 folhas,

peso do pacote de 800g .

FRD

05

R$ 19,00 R$ 95,00

35 Peneira de malha fina de plástico
com cabo

tamanho "G"

UND 02 R$ 45,00 R$ 90,00

36 Rodo de pia g 15cm UND 02 R$ 12,00 R$ 24,00

37 Rodo para piso, de boa qualidade com 02
borrachas, cabo com 1,20cm em madeira
ou  ferro galvanizado  revestido  em
plástico,  base em plástico resistente de
40cm  com  rosca,  alto  poder  de
raspagem, a borracha deve ultrapassar
a base em

2,5cm. Tipo: santa maria

UND 07 R$ 35,00 R$ 245,00

38 Rodo para piso, de boa qualidade com 02
borrachas, cabo com 1,20cm em madeira
ou  ferro galvanizado  revestido  em
plástico,  base em plástico resistente de
60cm  com  rosca  ,  alto  poder  de
raspagem, a borracha deve ultrapassar
a base em

2,5cm. Tipo: santa maria.

UND 06 R$ 45,00 R$ 270,00

39 Sabão em barra, aspecto físico
sólido, neutro,

glicerinado. Pacote 5 x 200g cada.
TIPO: IPÊ, MINUANO

PCT 24 R$ 14,50 R$ 348,00

40 Sabão em pó biodegradável, composição:
tensoativo, coadjuvante, corantes, carga,
e  perfume, material  com  inscrição  no
ministério  da  saúde/ ANVISA,
embalagem  de  800g.  TIPO:
TIXAN,

BRILHANTE.

CX 60 R$ 13,50 R$ 810,00

41 Saco para lixo, cor preta, em polietileno
reforçado,

10 pacotes, capacidade de 15 litros,
contendo 100 unidades.

PCT 120 R$ 15,90 R$ 1.908,00

42 Saco para lixo, cor preta, em polietileno
reforçado 10 pacotes, capacidade de

30 litros, contendo 100und.

PCT 120 R$ 22,00 R$ 2.640,00



43 Saco para lixo, cor preta, em polietileno
reforçado

10 pacotes, capacidade 50 litros,
contendo 100 unidades.

PCT 100 R$ 29,00 R$ 2.900,00

44 Saco para lixo, cor preta, em polietileno
reforçado 05 pacotes, capacidade 100

litros, micra acima de 8,

tipo e classe I, 100und.

PCT 22 R$ 45,00 R$ 990,00

45 Saco plástico de polietileno virgem
40cm x60cm, micras 60, para alimentos

pacote de 1kg com 72

unidades no mínimo.

PCT 11
R$ 39,00

R$ 429,00

46 Saco plástico para cachorro quente,
leitoso, medindo aproximadamente

20x12cm. Pacote com

1000 unidades.

PCT 10
R$ 39,00

R$ 390,00

47 Suporte  /  Dispensador  de  Sabonete
Líquido/álcool gel,  cor branca, de afixar
em parede,  com reservatório,  para  refil
de  400ml.  Dimensões aproximadas  do
produto: 12 x 11 x 27 cm; 238g

UND 5 R$ 35,00 R$ 175,00

48 Touca  descartável,  sanfonada,  com
elástico  duplo circundando  toda
extremidade,  material  TNT, atóxico,  de
cor  branca,  hipoalergênica,  anatômica e
de fácil ajuste. Gramatura mínima 20grs.
Pacote com

100 unidades.

PCT 12 R$ 12,50 R$ 150,00

49 Vassoura multiuso de pelo sintético, cabo
em madeira reto, plastificado, rosqueável
com  ponteira de  plástico.  TIPO:
CONDOR, SANTA MARIA

UND 05 R$ 35,00 R$ 175,00

50 Vassoura para vasculhar cabo longo, no
mínimo 3

mts.

UND 05 R$ 48,00 R$ 240,00

R$ 25.266,85

1.2. Os bens objeto  desta  contratação são caracterizados como comuns,  conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O contrato que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência daa contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas  com pelo  menos  3  (três)   dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço ASSOCIAÇÃO DE APOIO A

ESCOLA ESTADUAL MUNDO SÓCIO DO SABER – AV. NS 06, Qd. T-42. S/N – Jardim Taquari.

1.1.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da
entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa)  (dias ou meses ou
anos),  ou  a  (metade,  um terço,  dois  terços  etc.)  do  prazo total
recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.



6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após  a  assinatura  do  contrato,  a  entidade  poderá  convocar  o  representante  da  empresa
contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá
informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das
estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

6.6.1 coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.6.2 acompanhar os registros de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que
ultrapassarem a sua competência.

6.6.3 acompanhar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  para  fins  de
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.6.4 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.6.5 elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos  objetivos  que  tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

6.8. O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.



6.12.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.14.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15.A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão  aplicadas  ao  Contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes
sanções:

1.1.2 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial
do  contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave;

1.1.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

1.1.4 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave.

1.1.5 Multa:

1.1.5.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”,
de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso



injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias.

1.1.5.2. Compensatória, para as infrações descritas acima
alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 5% (cinco por
cento) do valor da contratação.

1.1.5.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato
prevista acima na alínea “c”, de 1% (um por cento) a 5%
(cinco por cento) do valor da contratação.

1.1.5.4. Compensatória, para a infração descrita acima na
alínea “b”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento)
do valor da contratação.

1.1.5.5. Compensatória, em substituição à multa moratória
para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um
por  cento)  a  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  da
contratação.

1.1.5.6. Compensatória, para a infração descrita acima na
alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento)
do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a  multa  aplicada e  as  indenizações cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)  dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.1.6 Para a garantia da ampla defesa e contraditório,  as notificações
serão  enviadas  eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no SICAF.

1.1.7 Os endereços de e-mail  informados na proposta  comercial  e/ou
cadastrados  no  SICAF  serão  considerados  de  uso  contínuo  da
empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

1.1.8 a natureza e a gravidade da infração cometida;

1.1.9 as peculiaridades do caso concreto;

1.1.10as circunstâncias agravantes ou atenuantes;



1.1.11os danos que dela provierem para o Contratante; e

1.1.12a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14.Os  débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações,  não inscritos em dívida ativa,  poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão
ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do  recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias uteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 5 (cinco)  dias úteis.



8.5. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança  dos  bens  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente  apresentado expressa os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como: 

1.1.13o prazo de validade;

1.1.14a data da emissão; 

1.1.15os dados do contrato e do órgão contratante; 

1.1.16o período respectivo de execução do contrato; 

1.1.17o valor a pagar; e 

1.1.18eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

1.1.19verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

1.1.20identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em
licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a



proibição  de  contratar  com  a  Administração  ou  com  o  Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16.Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

8.18. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20.O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação  da  despesa,  conforme  seção  anterior,  nos  termos  da  Instrução  Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

8.26. O  Contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

8.27.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado na data da licitação.

8.28.Após o  interregno de um ano,  e  independentemente  de  pedido  do  Contratado,  os  preços
iniciais  serão reajustados,  mediante a aplicação,  pelo Contratante,  do índice IPCA -  Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –



IBGE, exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.

8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.30.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.32. Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser  extinto(s)  ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.33.Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.34. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
-  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;



9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social,  com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.12.Os documentos apresentados deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.14.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.15.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16.Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

9.17.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19.Caso o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  relacionados  ao  objeto  contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20.O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  ou  sede  do
interessado,  caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida  a  sua  participação  na
licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23.balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já  exigíveis e apresentados na forma da lei,
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 



LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.24.Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital  mínimo de 10% (dez por cento) do valor total  estimado da
contratação.

9.25. Os  indicadores  fixados  acima  deverão  ser  atingidos  em  cada  um  dos  dois  últimos
exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

9.26.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.27.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.28.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.30. Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares,  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

1.1.21 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

1.1.21.1. Comprovação  de  fornecimento  anterior
correspondente a, no mínimo, 20% da quantidade total
dos materiais especificados na clausula 1;

1.1.22 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo  exigido,  a  apresentação  e  o  somatório  de  diferentes
atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

1.1.23 Os  atestados  de  capacidade  técnica  poderão  ser
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.



1.1.24 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações
necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,
apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do
contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  do
Contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,
dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.31.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.32.Na  hipótese  de  o  fornecedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.33.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.34.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão estar  em nome da filial,  exceto  para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.35.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$
35.322,05  (trinta  e  cinco  mil,  trezento  e  vinte  e  dois  reais  e  zero  cinco  centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2.Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1.1.25em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  da  ata  tal  como
pactuada,  nos  termos do disposto  na  alínea “d”  do  inciso  II  do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

1.1.26em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.1.27serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou



1.1.28poderão  ser  repactuados,  a  pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do recurso ESCOLA
COMUNITÁRIA GESTÃO COMPARTILHADA. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Palmas, 02 de Junho de 2026.

  ___________________________________

Keyla Cristina Almeida Oliveira Fonseca

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO



 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XXX/ 

XXX, QUE FAZEM ENTRE SI O (A) XXX E A 

EMPRESA XXXXXXX.  

 

PREÂMBULO: 

A ASSOCIAÇÃO XXX DA ESCOLA XXX, com sede no (a) xxxx, na cidade de xxx /TO, inscrita 

no CNPJ sob o nº xxx, neste ato representado (a) pelo (a) xxxx (cargo e nome), eleito para o cargo 

de presidente conforme ata de reunião nº xx realizada no dia xx de xx de xx, portador do CPF nº 

xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) XXX (empresa) inscrito (a) no 

CNPJ/MF sob o nº xxxx, sediado (a) na xxx, em xxx doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo (a) Sr. (a) xxx, portador(a) da Carteira de Identidade nº xxx expedida pela(o) 

xxx., e CPF nº xxx, tendo em vista o que consta no Processo nº xxx e em observância às disposições 

na Lei nº 14.133/2021 e Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para a aquisição de camisetas sublimadas para a 

realização do Evento Canta Tocantins, destinado a atender a  Associação de Apoio à 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, do município (nome da cidade /TO). 

1.2 Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

 

2   CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 



 
 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/___ e encerramento em ____/____/______, previsto 

no artigo 107, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1  O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ xxx (XXX valor por extenso). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2 Por se tratar de contrato de valor estimado, fica a contratada ciente de que só receberá pela 

quantidade efetivamente executada, não podendo exigir o recebimento, pela contratante, da totalidade 

estimada na contratação. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas do tesouro estadual, 

transferidos pela Secretaria de Educação a essa associação em conta específica, para o exercício de 

20XX. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ou cronograma de entrega. 

9 CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 



 
 
10.1  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1  As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.1 O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 

138 da Lei 14.133/2021.  

12.2 Nas hipóteses de rescisão, com base nos incisos I a III do art. 139 da Lei 14.133/2021, não cabe 

ao Contratado direito a qualquer indenização. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1.  Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com 

amparo no art. 132 da Lei nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme artigo 126 do 

mesmo diploma legal. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 É eleito o Foro da Comarca de xxx para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Xxx, xx de  xxx  de  20xx. 

_________________________ 



 
 

Presidente da Associação / Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 


